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DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

ARTIGO 27 - 0 DIETOR POSSIDENTE APRESENTARÁ AO CONSELHO CURADOR, EM

REUNIÃO ORGAOA COMPATIVEL COM O CRONOGRAMA ESTABELECIDO PELA LEI DE

DIRETRIZES ORCAMENTADOS OU EM OUTRA A SER CONVOCADA PARA ESSE TIM A

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA O ANO SEGUINTE, NAO PODENDO, EM NENHUMA

HIPÓTESE, TAL APRESENTAÇÃO SE DAR DEPOIS DE 30 DE NOVEMBRO DE CADA ANO

* 12 - A PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA SERÁ JUSTIFICADA COM A INDICAÇÃO DOS

PLANOS DE TRABALHO CORRESPONDENTES

* 2. * O CONSELHO CADM TE* O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
- PARA

APRECIAR E SE MANIFESTAR SOBRE A PROPOSTA ORNAMENTADA P•ENDOEMENDÁ-LA,

SEM MAJORAR DESPESAS, SALVO SE CONSIGNAR OS RESPECTIVOS RECURSOS

ARTIGO 28 - A APOVACAO ANUAL DOS PLANOS E PROGRAMAS DE TRABALHO DA

PRÓ-SANGUE, COM OS RESPECTIVOS ORÇAMENTOS, CONFORME PREVÌSTO NAS ALÍNEAS

*A* E *B* DO INCISO 1 DO ARTIGO 19 DO DECRETO-LEI COMPLEMENTAR N. * 7. DE 6

DE NOVEMBRO DE 1969, FAR-SE-Á MEDIANTE O SEGUINTE PROCEDIMENTO:

1 APÓS A APROVAÇÃO DO SECRETÁRIO DA SAÚDE, OS PLANOS E PROGRAMAS DE
-

TRABALHO, COM OS RESPECTIVOS ORÇAMENTOS, SERÃO ENCAMINHADOS A SECRETARIA

DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO E A SECETARIA DA FAZENDA:

II A SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO E A SECRETARIA DA FAZENDA
-

EXAMINARÃO OS PLANOS, PROGRAMAS DE TRABALHO E RESPECTIVOS ORÇAMENTOS

QUANTO AS POSSIBILIDADES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS DO ESTADO

SUBMETENDO-OS A APROVAÇÃO DO GOVERNADOR:

111 APÓS A APROVAÇÃO DO GOVERNADOR OS ORÇAMENTOS SERÃO PUBLICADOS
-

NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, NA FORMA DEFINIDA PELA SECRETARIA DE ECONOMIA E

PLANEJAMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - NAS ALTERAÇÕES DOS PLANOS, PROGRAMAS DE TRABALHO E

DOS RESPECTIVOS ORÇAMENTOS, OBSERVAR-SE-Á O MESMO PROCEDIMENTO PREVISTO

NESTE ARTIGO

ARTIGO 29 - E VEDADA AOS ADMINISTRADORES DA PRÓ-SANGUE A EXECUÇÃO DO

RESPECTIVO ORÇAMENTO ANUAL, ANTES DA PUBLICAÇÃO DE QUE TRATA O INCISO III DO

AFRRTIGO ANTERIOR,

CAPITULO VI

DO CONTROLE DE RESULTADOS E DE LEGITIMIDADE

ARTIGO 30 - A PRÓ-SANGUE CONTARÁ COM AUDITORIA LANTERNA COMO UNIDADE

DE SUA ESTRUTURA BÁSICA, DIRETAMENTE SUBORDINADA AO DIRETOR DE

ADMINISTRAÇÃO, COM A INCUMBÉNCIA DE*

1EFETUAR CONTROLE E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS, DE CONFORMIDADE COM O

REGIMENTO INTERNO:

II REUNIR E ELABORAR DOCUMENTOS E INFRMACOES A SEREM FORNECIDOS
- AO

CONSELHO CURADOR:

TTL EXECUTAS TAREFAS RELACIONADAS COM SEU CAMPO DE ATIVIDADES
-

DETERMINADAS PELO DIRETOR DE ADMINISTRACAO

ARTIGO 31 - A PRÓ-SANGUE FORNECERÁ OS DOCUMENTOS REQUISITADOS PELOS

ÓRGÃOS COMPETENTES, NECESSÁRIOS AO CONTOLE DE RESULTADOS E DARÁ CONDIÇÕES

PARA A REALIZAÇÃO DO CONTROLE DE LEGITIMIDADE

ARTIGO 32 - AS CONTAS DA PRÓ-SANGUE SERÃO CERTIFICADAS POR AUDITORES

EXTERNOS INDEPENDENTES E POR ÓRGÃOS QUE TENHAM ESSA COMPETÉNCIA DEFINIDA

EM LEB

ARTIGO 33 - E OBRIGATÓRIA A ADOTAÇÃO DE PLANO E SISTEMA DE

CONTABILIDADE E DE APURAÇÃO DE CUSTOS, DE FORMA A PERMITIR A ANÁLISE DA

SITUAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA E OPERACIONAL DA PRÓ-SANGUE, EM SEUS VÁRIOS

SETORES

CAPÍTULO VII

DO BALANÇO E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO

ARTIGO 34 - O BALANÇO FINANCEIRO ANUAL E OS BALANCETES PERIÓDICOS

OBEDECERÃO AS REGRAS PRÓPRIAS DA CONTABILIDADE PRIVADA E. NO CASO DE VERBAS

ORIUNDAS DO PODES PÓBLICO, AS NORMAS DETERMINADAS PELOS ÓRGÃOS

COMPETENTES

ARTIGO 35 - 0 EXERCICIO FINANCEIRO COINCIDIRÁ COM O ANO CIVIL

ARTIGO 36 - OS RESULTADOS DO EXERCICIO SERÃO LANÇADOS NO FUNDO

PATRIMONIAL OU EM FUNDOS ESPECIAIS, DE ACORDO COM O PARECER DO CONSELHO

CURADORARTIGO
-

37 - A PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS SERÁ FEITA AO CONSELHO CURADOR

NA REUNIÃO A SER REALIZADA NO MEE DE MARÇO DO EXERCICIO SEGUINTE E CONTERÁ,

BASICAMENTE, OS SEGUINTES ELEMENTOS:

1DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCCIO

II MUTAÇÕES PATRIMONIAIS:
-

III - DEMONSTRAÇÃO DA ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS:

IV QUADRO COMPARATIVO ENTRE A RECEITA REALIZADA E A RECEITA ESTIMADA:
-

V QUADRO COMPARATIVO ENTRE A DESPESA REALIZADA E A DESPESA FIXADA
-

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 RELATÓRIO DAS ATIVIDADES, A PRESTAÇÃO DE CONTAS E O

BALANÇO GERAL DEPOIS DE APRECIADOS PELO CONSELHO CURADOR, SERÃO

SUBMETIDOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO E DEMAIS ÓRGÃOS COMPETENTES

CAPÍTULO VIII

DAS LICITAÇÕES

ARTIGO 38 - AS OBRAS, SERVICOS COMPRAS E ALIENAÇÕES SERÃO REALIZADAS

DE CONFORMIDADE COM O REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, QUE. OBRIGATORIAMENTE,

DEVERTA

1ADOTAR OS PRINCIPIOS DE LICITAÇÃO:

II - PREVER A ORGANIZACAO A MANUTENÇÃO E A ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO

DOS CONTRATANTES:

III - ESTABELECER A NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PARA ALIENAÇÃO

DE IMOVEIS

CAPÍTULO IX

DAS ALIENACOES E FORNECIMENTOS

ARTIGO 39 - A ALIENAÇÃO DE BENS, OBSERVADOS OS PRINCIPIOS DA LICITAÇÃO,

DEPENDE DE PRÉVIA APROVAÇÃO DO CONSELHO CURADOR E, EM SE TRATANDO DE

IMOVEIS TAMBÉM DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA

ARTIGO 40 - O FORNECIMENTO GRATUITO, SEM A RECUPERCAO DOS CUSTOS DE

PRODUÇÃO DE DERIVADOS DO SANGUE SERÁ EFETUADO MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DO

DIRETORPRESIDENTE NAS CONDIÇÕES APROVADAS PELA DIRETORIA EXECUTIVA,

CAPÍTULO X

DO REGULAMENTO GERAL

ARTIGO 41 - A PRÓ-SANGUE TERÁ SEU FUNCIONAMENTO ORIENTADO PELO

REGULAMENTO GERAL QUE INCORPORARÁ AS NORMAS DOS ARTIGOS 3.* E 19 DO

DECRETO-LEI COMPLEMENTAR N.* 7, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1969, ALTERADO PELA

LEI COMPLEMENTAR N.* 417, DE 22 DE OUTUBRO DE 1985.

CAPITULO XI

DISPOSIÇÕES FINAIS

ARTIGO 42 - A PRÓ-SANGUE GOZA DE ISENÇÃO DE TODOS OS TRIBUTOS

ESTADUAIS QUE INCIDAM OBVENHAM A INCIDIR SOBRE SEUS BENS E SERVIÇOS, NOS

TERMOS DO ARTIGO 6.* DA LEI N.* 3,415, DE 22 DE JUNHO DE 1982.

IISYGE SOBRE PRODECAU DO MMO AMARUE E DU CONSUMIDOR RELRETANADN AN

US* DO CFC R ME MEDLDM DE CAPACITAÇÃO RECNRDOGLC E MHE O VC AO

DE OFICOO PRLO RPRS E ENTIJOLES TLA ADMNUUCR PULICA EA UNL

DIMM R MEDIREM DE IXCDMOS OU EQWPAMENM CNRTRENDU NRHSRRKWS QUE

DESTR°EM A COMADA D* FORNIU - SWS. MNNOTNDA PALO PROUXOLO DE

MNNTRENL E DA RCUVIDENRIAS MRZLUFT

M,•RIOCOVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

CONSIDERANDO QUE A CAMADA DE OZÕNIO TEM IMPORTÀNCIA FUNDAMENTAL

NA PRESERVAÇÃO DA VIDA NA TERRA, ATUANDO COMO FILTRO DOS EFEITOS NOCIVOS DA

RADIAÇÃO SOLAR ULTRAVIOLETA B, CAUSADORA DE DANOS A SAÚDE E AO EQUILIBRO DOS

ECOSSISTEMAS;

CONSIDERANDO QUE O PROTOCOLO DE MONTREAL SOBRE A ELIMINAÇÃO DE

SUBSTANCIAS QUE DETRANM A CAMADA DE OZÕNIO - SDOS DE SETEMBRO DE

1987', DO QUAL O BRASIL E SIGNATÁRIO E CUJO TEXTO FOI PROMULGADO POR MEIO DO

DECRETO FEDERAL N. * 99.280, DE 6 DE JUNHO DE 1990, ESTABELECE PRAZOS PARA A

ELIMINAÇÃO DA PRODUÇÃO E CONSUMO DESTAS SUBSTÀNCIAS:

CONSIDERANDO QUE O PRINCIPIO DA PRECAUÇÃO OBRIGA OS GOVERNOS A

ADOTAR MEDIDAS DESTINADAS A PREVE EVITAR OU MINIMIZAR AS SITUAÇÕES DE

RISCO A VIDA SAÚDE OU AO MEIO AMBIENTE, BEM COMO MITIGAR SEUS EFEITOS

NEGATIVOS, NAO DEVENDO A FALTA DE PLENA CERTEZA CIENTÍFICA SER INVOCADA PARA

POSTERGAR TAIS MEDIDAS:

CONSIDERANDO QUE ESSE MESMO PRINCIPIO DA PRECAUÇÃO FOI INSCRITO NA

LEGISLAÇÃO PÁTRIA ATRAVÉS DA "CONVENÇÃO SOBRE MUDANÇAS DO CLIMA

ACORDADA PELO BRASIL NO ÀMBITO DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS POR

OCASIÀO DO "ENCONTRO DA TERRA" RIO 92. RATIFICADA PELO CONGRESSO
-

NACIONAL ATRAVÉS DO DECRETA LEGISLATIVO N.* 1, DE 3 DE EVEREIRO DE 1994.

DEVENDO SER CUMPRIDO PELOS GOVERNOS TAL COMO NELA SE CONTÉM:

CONSIDERANDO QUE ESSE MESMO PRINCIPIO DA PRECAUÇÃO QUANTO A

RESTRUICAO DA CAMADA DE OZÒNIO E OBJETO ESPECIFICO DO CAPÍTULA 9, SEÇÃO 1L

AREA C, ITENS 9.22 A 9.24, DA "AGENDA 21*, ADVINDA DA REESOLUCAO N.*

UNIDAS, CUJOS PRINCIPIOS FORAM ABRAÇADOS PELOS PAÍSES MEMBROS POR OCASIÃO

DO "ENCONTRO DA TERRA":

CONSIDERANDO QUE O "PROGRAMA BRASILEIRO DE ELIMINAÇÃO DA PRODUÇÃO E

DO CONSUMO DAS SUBSTÅNCIAS QUE DESTROEM A CAMADA DE OZÒNIO - PABCO

INSTITUDO PELA RESOLUÇÃO CONAMA N. * 13195, DO CONSELHO NACIONAL DO

MEIO AMBIENTE ESTABELECE A ELIMINAÇÅO GRADATIVA DO USO DESSAS

SUBSTÂNCIAS NO PAIS:

CONSIDERANDO QUE O "PROGRAMA ESTADUAL DE PREVENÇÃO A DESTRUIÇÀO DA

CAMADA DE OZÒNIO" INSTITUIDO PELA RESOLUÇÃO SMA 27195, DA SECRETARIA DO

MEIO AMBIENTE, TEM COMO UM DE SEUS OBJETIVOS A ELIMINAÇÀO DO CONSUMO

DE SDOS EM TERRITÓRIO PAULISTA:

CONSIDERANDO QUE O "PROGRAMA ESTADUAL DE CONSUMIDOR E MEIO

AMBIENTE", INSTITUIDO PELA RESOLUÇÅO SMA * 21/95, DA SECRETARIA DO MEION.

AMBIENTE, VISA ENTRE OUTROS, A MUDANÇA NOS PADRÕES DE CONSUMO DE BENS

SERVIÇOS DO DESENVOLVIMENTO MANUTENÇÃO DOE PARA A SUSTENTABILIDADE E

EQUILIBRIO ECOLÓGICO:

TECNOLOGIACONSIDERANDO DIVERSOS PAISES DESENVOLVERAM LIMPAQUE QUE

LHES POSSIBILITOU ELIMINAR A PRODUÇÃO E O CONSUMO DE DIVERSAS SUBSTÂNCIAS

DESTROEM CAMADA DE OZÕNIO SDOS:
-

QUE A

CONSIDERANDO TECNOLOGIA PRODUÇÃO DE EQUIPAMENTOSQUE A PARIA E

SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO COMERCIAL E DOMÉSTICA COM SUBSTÀNCIAS ALTERNATIVAS

SENDO UTILIZADA
-

AO CLOROFUOCARBONO CFC ESTÁ DISPONIVEL COMERCIALMENTE,

DIVERSAS ESTABELECIDAS BRASIL:
POR EMPRESAS NO

CONSIDERANDO ESTADO DE SAO PAULO DEVE INCENTIVAR CAPACITAÇÃOQUE O A PROBLEMAS

TECNOLÓGICA VOLTADA PREPONDERANTEMENTE PARA A SOLUÇÃO DOS

SOCIAIS E AMBIENTAIS E PARA O DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA PRODUTIVO,

PROCURANDO HARMONIZA-LAS DIREITOS FUNDAMENTAIS SOCIAIS DOS
COM OS E

CIDADÃOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 268 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO:

CONSIDERANDO QUE O ESTADO DE SAO PAULO DEVE GARANTIR O DIREITO A

SAÚDE MEDIANTE POLÍTICAS ECONÓMICAS AMBIENTAIS VISEM A REALICAO DOE QUE

RISCO DE DOENÇAS E OUTROS AGRAVOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 219, PARÁGRAFO

ÚNICO, I, DA CONSTITUIÇÀO DO ESTADO:

CONSIDERANDO QUE A ORDEM ECONÓMICA ASSENTA-SE TAMBÉM SOBRE A

DEFESA DO CONSUMIDOR E A DEFESA DO MEIO AMBIENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO

170. V E VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

CONSIDERANDO QUE OS PRODUTOS QUE SE UTILIZAM DE TECNOLOGIA BASEADA

NO CFC TEM OBSOLESCÊNCIA PREVISTA PARA CURTO E MÉDIO PRAZOS E QUE O

CONSUMIDOR NAO PODE SER PRIVADO DO ACESSO A TECNOLOGIAS AMBIENTALMENTE

SATISFATORIAS

CONSIDERANDO ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL, SENDO GRANDE USUÁRIO DEQUE A

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS QUE SE UTILIZAM DE "SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A

CAMADA DE OZÕNIO - SDOS", DEVE REDUZIR DESSAS SUBSTÀNCIAS ADOTARO USO E

MEDIDAS VISANDO A SUA ELIMÌNAÇÃO: E

CONSIDERANDO QUE A COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO

AMBIENTAL CETSB ESTÁ CAPACITADA PARA PRESTAR A ASSESSORIA NECESSÁRIA A
-

SOCIEDADE OBJETIVANDO O CONTROLE E A ELIMINAÇÃO DO USO DESSAS SUBSTÀNCIAS,

DECRETA:

A E
ARTIGO I.* - FICA VEDADA AQUISIÇÀO *OS &GÃOS ENTIDADESEQUIPAMENTOSDA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA E INDIRETA, DE PRODUTOS OU

-

CONTENDO SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A CAMADA DE OZÕNIO DOS

CONTROLADAS PELO PROTOCOLO DE MONTREAL PROMULGADO PELO DECRETO FEDERAL N.

99.280, DE 6 DE JUNHO DE 1990. E DISCRIMINADAS NO ANEXO 1 DESTE DECRETO

* EXCETUAM-SE DESTA VEDAÇÃO OS MEDICAMENTOS EM AEROSSOL QUE

COMO OSSE UTILIZEM DE CLOROFUOCARBONO - CFC MEIO PROPELENTE,EDITAL DE LICITAÇÃOPODUTOSJA

OU EQUIPAMENTOS JA ADQUIRIDOS OU CONTRATADOS OU CUJO

TENHA SIDO PUBLICADO E OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS E

SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO E AR CONDICIONADO QUE SE UTILIZEM DESSA SUBSTANCIA

E SER* 2. * - NO PRAZO DE CEN OITEN•DIAS DEVERÃO PMSTADAS. LOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES MENCIONADOS, INFORMAÇÕES A COMPANHIA DE TECNOLOGIA

-
DE SANEAMENTO AMBIENTAL CETESB SOBRE O USO DAS SUBSTÅNCIAS A QUE SE

REFERE ESTE ARTIGO, BEM COMO SOBRE AS INSTALACOES EQUIPAMENTOS E

SOS QUE DELAS SE UTILIZEM, NA FORMA ESTABELECIDA NO ANEXO II DESTE DECRETO

ARIGO L* - OS ÓRGÃOS E ENTIDADES A QUE SE REFEM ESTE DECRETO DEVERÃO

IMPLANTAR NO PRAYO DE SEIS MESES, SISTEMA DE RECOLHIMENTODE RECLICLAGEM DE

FUMOS REFRIGERANTES QUE CONTENHAM CFC UTILIZADOS EM SUAS INSTALAÇÕES E

E AR A
EQUIPAMENTOS DE REFIGERACAO CONDICIONADO, ELIMINANDO LIBERAÇÃO

INTENCIONAL DESSAS SUBSTÃNCIAS QUANDO DA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE

E REPAROMANUTENÇÃO DOS SISTEMAS

* I.' TODO QUALQUER DE DESCARGA DE FLUIDO •FRIGERANTE
- E PROCESSO

CFC NA ATMOSFERA DEVERÁ OER PRECEDIDO DE PRÉVÌA CONSULTA A COMPANHIA DE

TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL CETESB, QUE IDENTIFICARÁ A MELHOR

-

OPÇÃO TECNOLÓGICA DISPONIVEL PARA ESSA FINALDADE

E EM OU* 2.* - VEDADO ADICIONARCONDICIONADOFLUIDO REFRIGERANTE CFC EQUIPAMENTOSBEM

SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO E AR COM VAZAMENTO, COMO PARA

TESTE DE VAZAMENTOS OU PZA LIMPEZA OU PURGA DE SISTEMAS

ARTIGO 3,* A DESATIVAÇÃO DE SISTEMAS DE COMBATE A INCÈNDIO A BASE

-

DO GAS HAITON PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES A QUE SE REFERE ESTE DECRETO, DEVERÁ

DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTOSER PRECEDIDA DE CONSULTA A COMPANHIA

AMBIENTAL CETESB, QUE ESTABELECERÁ O DESTINO A LHE SER DADO
-

CETESBARTIGO 4.* - A COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
PRESTARÁ ASSESSORIA A POPULAÇÃO QUANTO AO RISCO DE DOENÇAS E

OUTROS AGRAVOS DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DAS SUBSTÀNCIAS QUE DESTROEM A

CAMADA DE OZÓNIO SDOS QUANTO CONTROLE ELIMINAÇÃO DOE AO E A USO
-

DESSAS SUBSTÁNCIAS, BEM COMO INFORMARÁ AOS CONSUMIDORES SOBRE A

EXISTÊNCIA DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DESENVOLVIDOS COM TECNOLOGIAS QUE

DELAS NAO UTILIZAMSE

PARÁGRAFO ÚNICO A ASSESSORIA E CAPACITAÇÃO TECNOLÓGICA AO SISTEMA

-

PRODUTIVO DAR-SE-Á SOB A FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, A SEREM

REMUNERADOS CONFORME DISPUSER O REGULAMENTO DA COMPANHIA DE

TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL CETESB

-

ARTIGO 5.* - OS REPRESENTANTES DA FAZENDA DO ESTADO NAS FUNDAÇÕES E

EMPRESAS ABRANGIDAS PELAS DISPOSIÇÕES DESTE DECRETO TOMARÀO AS

PROVIDÉNCIAS ADEQUADAS AO SEU CUMPRIMENTO

ARTIGO 6"ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VLGO NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 10 DE MARÇO DE 1997

MARIO COVAS

FAIMJOSE FELDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE -

ROBSON MARINH

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONÌO ANGA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÀO ESTRATÉGICA, AOS

10 DE MARÇO DE 1997,

ANEXO 1

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.* DO DECRETO N.* 41.629, DE LO DE

MARÇO DE 1997

CFC-A TRICLORONITROMETANO

CFC12 DICLOROFENILTRICLOROETANO

CFC-113 I. I. -TRICLORO-.-TRIFLUORETANO

CFC-114 1. -DICLOROTETRAUORETANO

HALON 1211 BROMODORODDLUORMETANO

HALON 1301 BMMOTRIFLUORMETANO

HALON 2402 DIBROMOTETRAFLUORETANO

CFC-1 3 CLOMTRIFLUORMETANO

CFC-1 1 1 PENTACLOROLUORETANO

CFC-1 1 2 TETRACLOROMETANO

CFC-211 HEPTACLOROFFUORPROPA NO

CECO- 1 2 HEXADORODIFFUORPROPANO

CFC-213 PENTACLOROTDFFUORPROPANO

CFC-214 TETRACLOROTETRARRUORPROPANO

CFC-215 TRIDOROPENTALUORPROPANO

CFC-216 DICLOROHEXAFLUARPROPANO

LIL TRICLOROETANO METIL CLOROFÓRMIO

A QUE SE REFERE O ARTIGO I.* DO DECRETO N. * 41.629, DE 10 DE

MARÇO DE 1997

INVENT,•RIODE SUBSTANCIAS QUE DESTROEM

A CAMADA DE OZÓNIO SDOS
-

1. DADOS DO ÓRGÃO, EMPRESA OU FUNDAÇÃO:

ENDEREÇO:

ATIVIDADES:

RESPONSÁVEL:

2. CONSUMO DE SUBSTÂNCIAS QUE DESTROEM A

SDOS: -

CFC-12CFC-1 13CFC-1 ICFC L5HALON-121 I HALON-ITETRACLORETO DE

CARBONEL CLOROFORMIO CARACTERISTICAS DOS EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

QUE A

RIGERA DOREEDSON GELADOR S

RE FDGERADORESLNGELADOS

SISTEMAS DE AR CONDICIONADO

5ISTEMAS DE AR CONDICIONADO

CÁMARAS FRIGORIFICAS

UTILIZR DE SDO

CFC-12

CFC-A

R-502

CFC-12

CFCA

CFC-12

ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHAR DO GOVERNADOR, DE 10-347

NO PROCESSO SAA-23-97 SOBRE CONVÉNIO: "DIANTE DOS ELEMENTOS DE NSTRUCAO

DESTE PROCESSO, NOTADAMENTE DA EXPOSIÇÁO DE MOTIVOS DA SECRETÁRIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO E DO PARECER 99-97, DA AJG AUTORIZO A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO ENTRE O

ESTADO, POR INTERMÉDIO DA PASTA REFERLDA E A FUNDACENTRO - FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT

FIGUEIREDO DE SEGURANÇA MEDICINA DO TRABAFHO. TENDO ALVO IMPLANTAÇÃO DOE POR A

PROJETO SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR RURAL, OBSERVADAS AS RECOMENDACOES

CONTIDAS NOS ITENS 8 A 12 DO ALUDIDO PARECER E AS DEMAIS NORMAS LEGAISE

REGULAMENTARES INCIDENTES NA ESPECIE

NA AUT. 61 DO DAEE-36,773-94 SOBRE CONV@NIO: "DIANTE DOS ELEMENTOS DEPROV.

INSTAURCAO DESTES AUTOS, ESPECIALMENTE DA REPRESENTAÇÃO DO SECRETÀRIO DE RECURSOS

HIDRICOS, SANEAMENTO OBRAS DO 182-97. DA AJG AUTRIZO ALTERAÇÃO DEE E PARECER A

OBJETO E A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÈNCIA DO CONVÈNIA 94-35-00191.0, CELEBRADO

ENTRE O DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA - DAEE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU,

ATE A DATA DA ASSINATURA DO RESPECTIVO TERMO, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS E

REGULAMENTARES PERTINENTES E JUNTENDO O ATESTADO DE PLENO EXERCÍCIO DO ATUAL PREFEITO

NO DAEE-40.416-94 AUT. 1 SOBRE CONVÉNIO: "DIANTE DOSPROCESSO - PROV.

ELEMENTOS DE INSTRUÇÁO DESTES AUTOS, ESPECIALMENTE DA REPRESENTAÇÃO DO SECRETÁRIO DE

RECURSOS HIDRICAS SANEAMENTO E OBRAS E DO PARECER 189-97. DA AJG AUTORIZO A

ATERACAO DE OBJETO E A PRORROGAÇÀO DU.PRAZO DE VIGÉNCIA DO CONTINIO 94-36-00205.7.

CELEBRADO ENTRE DEPARTAMENTO DE AGUAS ENERGIA ELÉTRICA DAEE E A PREFEITURAN E -

MUNICIPAL DE PIACATU, ATE A DATA DA ASSINATURA DO RESPECTIVO TERMO, OBSERVADAS AS

FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES E JUNTADO O ATESTADO DE PLENO:

EXERCICIO PREFEITODO ATUAL

PROCESSO SMA-7.125-96 CAP. EXP. DER-9.00184-5UP/96-ST SOBRE CONVÉNIO:

"DIANTE DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS, DO PRONUNCIAMENTO DOS SECRETÁRIOS DO

MEIO AMBIENTE E DOS TRANSPORTES E DOS TERMÓS DO PARECER 179-97, DA AIG AUTORIZO A

CELEBRAÇÃO DE CONV@NIO ENTRE O ESTADO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO MEIO

AMBIENTE, FUNDAÇÃO CONSERVAÇÃO PRODUÇAA FORESTAL DO ESTADO DE SAO

PAULO E O DERA DEPARTAMENTOPARA A DE ESTRADAS DEE RODAGEM,A OBJETIVANDO A IMPLEMENTAÇÃO

E DESENVOLVIMENTO- DAS ATVIDADES QUE COMPENSAM OS IMPACTOS AMBIENTAIS DEPENENTES

DAS OBRAS DE DUPLICAÇÃO DA RODOVIA FERNÃO DIAS, OBSERVADAS AS RECOMENDAÇÕES

CONTIDAS ITENS 7 8 DO ALUDIDO LEGAIS REGULAMENTARESNOS E PARECER E AS NORMAS E

ATICAVEIS I.' ESPECIE

TODOS SPS 47.423-83NOS PROCESSOS 25.602-79 + 26.884-79 + 31.297-79 + +

2.156-85 - AMBOS SEPS + 1.565-94 + 6-96 + 84-96 + 1.026-96 TODOS *ASCFBES EMI

RITA PEREIRA VEIGA OUTROS SOLICITAM BENEFÍCIAS DA LEI 8.059-92: VISTA DO'QUE E OS FUNDAMENTO LEI

PROPOSTO PELA SECRETÁRIA DA CRIANCA FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL, COM NA

1.460-96,1,890-78, ALTERADA PELAS LEIS 3.988-83 E 8.059-92. E NOS TERMOS DOS PARECERES1.522-96. 81-97, 87-97, 98-97. 155-97 E 168-97, DA AJG CEFNO OS PEDIDOS DE

CONCESSÃO DE PENSÃO MENSAL CONSTANTES DESTE E DOS PRO<ESSOS ANEXOS, FORMULADOS POR

EXCOMBATENTESREVOLUCAOCONSTITUEIONALISTA CUMPANHEISAS E DEPENDENTES DE EXCOMBATENTES DA

DE 1932. CUJOS SAO RELACIONADOS SEGUIDA, RESSALVADONOMES EM O

DIREITO DE OPÇÃO PREVISTO NO 1, DO ART. 57 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS

SPS-26.884-79 OMARINA AFLES ARCURI MEIRA 863.840

SPS-26.884-79 FRANCISCO ANTONIO ARCURI MEIRA 9.995.500

SPS-31.297-79 JOSEFA DAVID DA SILVA 20.246,733

SEPS-47.423-83 MARIA JESUS DE SOUZA 9.984.421

SEPS-2.I56-85 EDNA GUIMARÃES CIONEA 4.775.083

SCFBES-1.565-94 ETZ BENEDITA DE BRITO 3.304.783-2

SCFBES-6-96 JOSÉ FENEIRA DOS SANTOS 9.616.523

SCFBES-84-96 ROGÉRIO ENGELBERG 259,52POO

SCFBES-1.026-96 MARISA AMZOL GURGEL 7.024.451-I '

NOS PROCESSOS 4.090.84 + 1.603-87 AMBOS SEPS + 541-93 + 473-96 + 484-96

+ 872-96 TODOS SCFBES EM QUE FRANDECA DA SILVA E OUTROS SOLICITAM OS BENEFICIOS DA

LEI 8.059-92: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇ3O DOS AUTOS E DOS TERMOS E CONCLUSÕES

DOS PARECERES 104-97, 111-97 E 162-97. DA AGOSINDEFIRO OS PEDIDOS DE CONCESSÃO DE

PENSÃO MENSAL FORMULADOS PELOS ADIANTES RELACIONADAS POR NAO PREENCHEREM OS

SEPS1.603-87 MARTA DE OLIVEIRA 10.215.975

SCFBES-S41-93 ISABEL CARDOSO FRZNCO 912.848-7

SCFBES-47396 SYLVIA DE CRVALHO SALLES 1.052.624

SCFBE5484-96 SENHORINHA PEDROSO DE ALMEIDA 4.965.429

SCFBES-872-96 WALDOMIRA DE QUEIROZ 297.110.

NO OJ. SMA170-97 (PB-1.675-97) E INTERESSADA SECRETARIA DO MEIOEM QUE A

AMBIENTE SOBRE DESIGNAÇÃO DE MEMBROS PARA A COMISSÃO PROCESSANTE PERMANENTE:

DISLANTE DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DO EXPEDIENTE E NOS TERMOS DOS ARTS 278, * I.' E

279 DA LEI 10.261-68, APROVO A RECONDUÇÃO DE SONIA MARIA RIOBEIRO DE AHEEU. RG

3.479.830, PARA, NA QUANTIDADE DE MEMBRO, CONTINUAR INTEGRANDO A COMISSÃO

PROCESSANTE PERMANENTE DA SECRETARÍA DO MEIO AMHIEN-A, ASSIM COMO APROVO A

INDICAÇÃO DE JOSÉ ROBERTO LUVIZOTTO RG 5.721.933 E DE LUIS EDUARDO PINTO DE SOUZA.

RG 26.114.01 5-2, PARA INTEGRAREM O REFERIDO COLEGIADO, O PRIMEIRO NA QUALIDADE DE

MEMBRO E O SEGUNDO, NA CONDIÇÃO DE SUPLENTE DOS MEMBROS TITULARES, NOS SEUS

IMPEDIMENTOS LEGAIS, EXCETO O PRESIDENTE

NO PROCESSO SAA-85.784-95 EM QUE MARIA CONCILIA SANTANA SOLICITA PAGAMENTO

DE FIRAS NAO USUFRUIDAS EM VIRTUDE DE EXONERACAO NOS TERMOS DO ART. 41. * 1.*, DA

CONSTITUICA FEDERAL: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO CONSTANTES DOS AUTOS, DO

PRONUNCIAMENTO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E NOS TERMOS DO PARECER 211-97, DA

AJG DEFIRO O PEDIDO FORMULADO POR MARIA CONCITA SANTANA, RG 12.150.358, EXAUXILIAR

DE APOIO AGROPECUARIOENCAMINHANDO-SE O EXPEDIENTE A SECRETARIA DA FAZENDA PARA AS

PROVIDÊNCIAS-NOCABÍVEIS * -* -

PROCESSO SAA-153.199-95 EM QUE MARCIA HELENA VIEIRA MAGALHÃES BEGE

SOLICITA PAGAMENTO DE FÉRIAS NAO USUFRUIDAS EM VIRTUDE DE EXONERAÇÃO, NOS TERMOS DO

ART. 41, * I.* DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: -A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUCAOA DOS AUTOS E

DOS DO DA AJG DEFIRO PEDIDO FORMULADO MARCIA HELENATERMOS PARECER 219-97. O POR

VIEIRA MAGALHÃES BEGE, RG 18.694969. VISANDO FÉRIAS

REEFERENTES DE ACRESCIDO DE AA PAGAMENTODO RESPECTIVOEM PECÚNIAVALOR,DAS NAOAO EXERC(CIO 1995, UM TERÇO

GOZADAS EM FACE DE EXONERAÇÃO SUPERVENIENTE, NOS TERMOS DO ART. 41: * I.*, DA

CONSTITUICAO FEDERAL

NO PROCESSO SF-16.799-95 EM QUE MARIO LUCIO GALLETTI, INVESTIGADOR DE POLICIA

APOSENTADO REQUER PAGAMENTO DE LICENÇA-PRÉMIO EERIAS EM PECUNIA *A 'VISTA DOS

ELEMENTS DE INSULACAO DOS AUTOS E NOS TERMUS DO PARECER 15997, DA AJG INDEFIRO A

PRETENSÃO DO INTERESSADO MARIO LUCIO GALLETTI, RG 3.469.552. VISANDO A CONVERSÃO EM

PECÚNIA DAS FÉRIAS RELATIVAS AOS PERIODOS DE 1990. 1991, 1992 E 1993, POR FALTA DE

AMPARO LEGAL

NO PROCESSO SCFBES-508-94 EM QUE GERALDO FERREIRA PINTO SOLICITA

RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO QUE LHE NEGOU CONCESSÃO DA PENSÃO MENSAL INSTITUIDA PELA

LEI 1.890-78: "DIANTE DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS, DA MANIFESTAÇÃO DA

SECRETÁRIA DA CRIANCA FAMIIA E BEM-ESTAR SOCIAL E NOS TERMOS DO PARECER 100-97, DA

AIG INDEFIRO O PEDLIDO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO POR GERALDO FERREIRA PINTA RG

5.067.618, POR FALTA DE AMPARO LEGAL

NO PROCESSO SC-1,158-94 EM QUE RUT6 CAMBESES PARESCHI SOLICITA PAGAMENTO

EM PECÚNÍA DE IICENCAPRMLO *A VISTA DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO E NOS TERMOS DO

PARECER 194-97, DA AIG RECEBO COMO SE ME TON DIRIGIDO O PEDIDO FORMULADO POR RUTH

CAMBESES PARESCHI, RG 2.590.169. E AUTORIZO A SECRETARIA DA FAZENDA A EFETUAR O

PAGAMENTO PLEITEADO *

NO REQ. DE 11-896 (PB-8958-96) EM QUE OSÉAS JANUÁRIO SOLICITA READMISSAO *A

VIST DO QUE CONSTA NOS PRESENTES AUTOS E TENDO EM VISTA A MANIFESTAÇÃO DO SECRETARIO

DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, INDEFIRO O PEDIDO DE READMISSÃO FORMULADO POR OSÉAS


